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SEFAZ/PORTARIA/GAB N.º 163/2003

                 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto Governamental n.º 045-P,  de 31 de outubro de 2001, e

                 CONSIDERANDO o disposto no  artigo 7°, Inciso I, da Lei Complementar n° 008, de 30 de dezembro de 1994.

CONSIDERANDO  que a Divisão de Tributação do Departamento da Receita, pela peculiaridade das tarefas que desenvolve, necessita de servidor do Grupo de Tributação, Arrecadação e Fiscalização, para assessoramento na execução das suas atribuições. 
                 RESOLVE:

                 I – Designar a servidora ADRIA MARIA BARROS DE MENDONÇA, Técnica de Tributos Estaduais, Matrícula n.º 01650-0, para prestar serviços de assessoramento junto ao Plantão Fiscal do Departamento da Receita da Secretaria de Estado da Fazenda de Roraima. 

II – Estabelecer que a servidora designada nesta Portaria exercerá suas funções em regime de dedicação exclusiva para os efeitos do disposto no § 8°, do artigo 35, da Lei Complementar n° 008/94, com a redação dada pela Lei Complementar n° 036, de 30 de março de 2000.

III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado, com efeitos a partir de 01 de março de 2003.

                 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, E CUMPRA-SE.

                 GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, em Boa Vista, Estado de Roraima, 10 de março de 2003.

JORCI MENDES DE ALMEIDA

Secretário  de Estado da Fazenda 









